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Nas assertivas insertas do art. 169, da Resolução n. 86/90 -

Regimento Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, propor a
Indicação sugerindo à Mesa Diretora, o encaminhamento do Anteprojeto de Lei..
que "Altera e Lei Complementar n. 114, de 30 de dezembro de 2002, que
"Dispõe acerca do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores
- IPVA", ao Chefe do Executivo para que estude a possibilidade de
transformá-lo em norma jurídica.

Sala das Sessões "Deputado Francisco Cartaxo",

16 de fevereiro de 2016.
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ANTEPROJETODE LEI DE 2016

"Altera a Lei Complementar n. 114,
de 30 de dezembro de 2002, que
"Dispõe acerca do Imposto sobre a
Propriedade de Veículos
Automotores - IPVA".

O GOVERNADORDO ESTADODOACRE

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Estado do
Acre decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°. O art. 12, da Lei Complementar n. 114, de 30 de dezembro
de 2002, passam a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 12 Ficam isentos do IPVA, bem como da taxa de
Licenciamento, incidentes sobre os veículos:

x - os veículos destinados à condução de passageiros, desde que
de propriedade de profissional autônomo, registrados na categoria
de aluguel (táxi ou moto-táxi).

§ 10 As isenções previstas neste artigo, quando não concedidas em
caráter geral, serão efetivadas, em cada caso, por despacho da
autoridade administrativa, em requerimento com o qual o
interessado faça prova do preenchimento das condições e do
cumprimento dos requisitos para sua concessão.
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§ 7° Na hipótese do inciso X:

I - a isenção é limitada a um único veículo por proprietário; e

11 - o interessado deverá comprovar por meio de documento
fornecido pelo órgão municipal competente, de que exerce atividade
de condutor autônomo de passageiros na categoria aluguel (táxi ou
moto-táxi).

Sala das Sessões "Deputado.francisco Cartaxo",

16 de fevereiro de 2016.
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